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(Do Sr. Deputado Reginaldo Sardinha)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito

Federal, por intermédio da Secretaria de
Estado de Obras e Infraestrutura do

Distrito Federal em conjunto com o

Departamento de Estudas e Rodagens

- DER, a execução do projeto da

passarela na BR - 020 da cidade de

Planaltina - próximo de Mestre D'
Armas.

Leais ãllvfi

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do

art. 143 do Regimento Interno, sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, por

intermédio da Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal em

conjunto com o Departamento de Estudas e Rodagens - DER, a execução do projeto

da passarela na BR - 020 da cidade de Planaltina - próximo de Mestre D' Armas.

JUS'nFICAÇAO

Atendendo ao pleito da comunidade. tomamos a iniciativa de apresentar a

presente proposição para que as autoridades competentes do Poder Executivo. dentro

de sua reserva administrativa, possam se atentar para os pleitos da localidade e

executar, dentro do possível, o prometo da passarela na BR - 020 da cidade de

Planaltina -- próximo de Mestre D' Armas.

A execução do projeto da passarela contribuirá sobremaneira para prevenir

acidentes e proteger os transeuntes.

Diante do exposto, conclamo os nobres parlamentares para a aprovação dal

presente indicação em face do relevante interesse público que se reveste a matéria.

Sala das sessões, em 2019

Deputado REGIN.PÓ.Dd S. E

Setor Protocolo Legislativo
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇÃO DEINDICAÇÃO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[:] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

1::] CAS (art. õ5/RiCLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDFI

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

lli(l CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[aCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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